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Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  BETTER RECURSOS HUMANOS LTDA. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/02/2003 a 31/10/2005 

OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA  ­  PENALIDADE  ­  GFIP  ­  OMISSÕES  ­ 
INCORREÇÕES ­ RETROATIVIDADE BENIGNA. 

A  ausência  de  apresentação  da GFIP,  bem como  a  sua  entrega  com atraso, 
com  incorreções  ou  omissões,  constitui  violação  à  obrigação  acessória 
prevista no artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/91 e sujeita o infrator à multa 
prevista na legislação previdenciária. Com o advento da Medida Provisória nº 
449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, a penalidade para  tal  infração, 
que até então constava do §5º, do artigo 32, da Lei nº 8.212/91, passou a estar 
prevista  no  artigo  32­A  da  Lei  nº  8.212/91,  o  qual  é  aplicável  ao  caso  por 
força da retroatividade benigna do artigo 106, inciso II, alínea “c”, do Código 
Tributário Nacional. 

Recurso especial negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  negar 
provimento  ao  recurso.  Vencidos  os  Conselheiros  Maria  Helena  Cotta  Cardozo  (Relatora), 
Luiz  Eduardo  de Oliveira  Santos, Marcelo Oliveira,  e Henrique  Pinheiro  Torres. Designado 
para redigir o voto vencedor o Conselheiro Gustavo Lian Haddad. 
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 Período de apuração: 01/02/2003 a 31/10/2005
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - PENALIDADE - GFIP - OMISSÕES - INCORREÇÕES - RETROATIVIDADE BENIGNA.
 A ausência de apresentação da GFIP, bem como a sua entrega com atraso, com incorreções ou omissões, constitui violação à obrigação acessória prevista no artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/91 e sujeita o infrator à multa prevista na legislação previdenciária. Com o advento da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, a penalidade para tal infração, que até então constava do §5º, do artigo 32, da Lei nº 8.212/91, passou a estar prevista no artigo 32-A da Lei nº 8.212/91, o qual é aplicável ao caso por força da retroatividade benigna do artigo 106, inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional.
 Recurso especial negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Maria Helena Cotta Cardozo (Relatora), Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Marcelo Oliveira, e Henrique Pinheiro Torres. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Gustavo Lian Haddad.
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Henrique Pinheiro Torres (Presidente em exercício)
 
 (Assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo � Relatora
 
 (Assinado digitalmente)
 Gustavo Lian Haddad � Redator-Designado
 EDITADO EM: 14/08/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Henrique Pinheiro Torres (Presidente em exercício), Gonçalo Bonet Allage, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka (suplente convocado), Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. Ausente, momentaneamente, o Conselheiro Elias Sampaio Freire.
  Trata-se de Auto de Infração, tendo em vista a apresentação de GFIP sem as informações referentes aos pagamentos efetuados aos autônomos (contribuintes individuais), bem como dos segurados empregados da filial 004-29, no período de 08/2003 a 04/2004, além de informações incorretas quanto à alíquota de SAT/RAT (1% ao invés de 2%). Foi aplicada a multa prevista no artigo 32, inciso IV, § 5°, da Lei n° 8.212, de 1991, com as alterações da Lei n° 9.528, de 1997, e art. 284, inciso II, do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999. 
Em sessão plenária de 14/04/2011, foi julgado o Recurso Voluntário em nome do Contribuinte em epígrafe, proferindo-se o Acórdão 2403-000.507 (fls. 71 a 76), assim ementado:
�ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/02/2003 a 31/10/2005
PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - GFIP APRESENTAÇÃO DE GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Constitui infração, punível na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto de infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na administração previdenciária.
PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITO FUNDAMENTAL À VALIDADE DO LANÇAMENTO - INOCORRÊNCIA.
Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os fatos que suportaram o lançamento, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em observância aos pressupostos formais e materiais do ato administrativo, nos termos da legislação de regência, especialmente artigo 142 do CTN, não há que se falar em nulidade do lançamento.
CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32, IV, § 5°, LEI Nº 8.212191 - APLICAÇÃO DO ART. 32, IV, LEI No 8.212/91 C/C ART. 32-A, LEI N'8.212/91 - PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE BENÉFICA � ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO - ART. 106, II, C, CTN 
Conforme determinação do art. 106, II, c do Código Tributário Nacional - CTN a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado, quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Desta forma, há que se observar qual das seguintes situações resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, CTN: (a) a norma anterior, com a multa prevista no art. 32, inciso IV, Lei n° 8.212/1991 c/c art. 32, § 5º Lei n° 8.212/1991 ou (b) a norma atual, nos termos do art. 32, inciso IV, Lei n° 8.212/1991, c/c o art. 32-A, Lei n° 8.212/1991, na redação dada pela Lei 11.941/2009.
Recurso Voluntário Provido em Parte�
A decisão foi assim resumida:
�ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade votos, em dar provimento parcial ao recurso, para que se recalcule o valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009.�
Cientificada do acórdão em 03/06/2011 (fls. 77), a Fazenda Nacional interpôs, na mesma data, o Recurso Especial de fls. 80 a 91, com fundamento no art. 67, anexo II, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 2009, visando rediscutir a questão do dispositivo legal que deve retroagir na aplicação da penalidade, se o art. 32-A, ou o art. 35-A, da Lei 8.212, de 1991.
Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme o Despacho 2400-383/2011, de 11/07/2011 (fls. 186 a 189).
O apelo apresenta os seguintes argumentos, em síntese:
- o ordenamento jurídico pátrio rechaça a existência de bis in idem na aplicação de penalidades tributárias, o que significa que não é legitima a aplicação de mais de uma penalidade em razão do cometimento da mesma infração tributária, sendo certo que o contribuinte não pode ser apenado duas vezes pelo cometimento de um mesmo ilícito;
- o que a proibição do bis in idem pretende evitar é a dupla penalização por um mesmo ato ilícito, e não, propriamente, a utilização de uma mesma medida de quantificação para penalidades diferentes, decorrentes do cometimento de atos ilícitos também diferentes;
- antes das inovações da MP nº 449, de 2008, atualmente convertida na Lei nº 11.941, de 2009, o lançamento do principal era realizado separadamente, em NFLD, incidindo a multa de mora prevista no artigo 35, II, da Lei nº 8.212, de 1991, além da lavratura do auto de infração, com base no artigo 32 da mesma lei (multa isolada);
- com o advento da MP nº 449, de 2008, instituiu-se uma nova sistemática de constituição dos créditos tributários, o que torna essencial a análise dos artigos 32-A e 35-A, ambos da Lei nº 8.212, de 1991;
- o primeiro deles assim dispõe:
"Art. 32-A. 0 contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
1 � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo".
- trata-se de preceito normativo destinado unicamente a penalizar o contribuinte que deixa de informar em GFIP dados relacionado a fatos geradores de contribuições previdenciárias, nos termos do art. 32, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 1991;
- o atual regramento não criou maiores inovações aos preceitos do antigo art. 32 da Lei 8.212, de 1991, exceto no que tange ao percentual máximo da multa que, agora, passou a ser de 20% (vinte por cento);
- assim, a infração antes penalizada por meio do art. 32, passou a ser enquadrada no art. 32-A, com a multa reduzida;
- contudo, a MP nº 449, de 2008, também inseriu no ordenamento jurídico o art. 35-A, in verbis:
"Art. 35-A. Nos casos de lançamento de oficio relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996".
- tal dispositivo remete à aplicação do artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, que dispõe:
"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007).
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;"
- a leitura do dispositivo acima transcrito corrobora a tese suscitada no acórdão paradigma e ora defendida, no sentido de que a o art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996, abarca duas condutas: o descumprimento da obrigação principal (totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento) e também o descumprimento da obrigação acessória (falta de declaração ou declaração inexata);
- por certo, deve-se privilegiar a interpretação no sentido de que a lei não utiliza palavras ou expressões inúteis e, em consonância com essa sistemática, tem-se que, a única forma de harmonizar a aplicação dos artigos citados é considerar que o lançamento da multa isolada prevista no artigo 32-A da Lei 8.212, de 1991, ocorrerá quando houver tão-somente o descumprimento da obrigação acessória, ou seja, as contribuições destinadas a Seguridade Social foram devidamente recolhidas;
- por outro lado, toda vez que houver o lançamento da obrigação principal, além do descumprimento da obrigação acessória, a multa lançada será única, qual seja, a prevista no artigo 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991.
- essa foi a conclusão a que chegou o eminente relator do acórdão paradigma e que reflete a melhor interpretação da nova sistemática de lançamento das contribuições previdenciárias;
- ressalta-se que, conforme salientado alhures, houve lançamento de contribuições sociais em decorrência da atividade de fiscalização que deu origem ao presente feito, logo, de acordo com a nova sistemática, o dispositivo legal a ser aplicado seria o artigo 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a multa prevista no lançamento de oficio (artigo 44 da Lei 9.430, de 1996);
- o Parecer PGFN/CAT nº 433, de 2009, ao analisar a repercussão das alterações introduzidas pela MP nº 449/2008 na sistemática das infrações à legislação previdenciária, pontua:
"25. Com a nova sistemática introduzida pela MP 449, de 2008, a conduta de apresentar declaração inexata ao Fisco passou a ser apenada na forma do art. 32-A, inciso II, que assim dispõe:
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3o; e
II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas.�
26. O dispositivo transcrito impõe penalidade pecuniária para a mesma infração prevista no revogado § 5° do art. 32, qual seja, o fornecimento de declaração incorreta ou incompleta ao Fisco, mas agora possui dicção mais genérica, sem distinguir se a inexatidão se refere ou não ao fato gerador do tributo. Esse novo preceito contempla, sem dúvida, multa pelo descumprimento de obrigação acessória - agora sensivelmente mais branda - e que não se vincula à eventual infração relativa ao não pagamento do tributo. Em outras palavras, o fato gerador da referida multa não abrange, à semelhança do fato gerador do antigo art. 32, § 5°, da Lei 8.212, de 1991, a conduta do contribuinte que não efetua o pagamento tempestivo do tributo devido.
27. Por conseguinte, entendemos que a comparação do art. 32, § 5º da Lei 8.212, de 1991, quando isoladamente aplicado, deve ser feita em relação ao recente art. 32-A, II, para fins de aferição da norma mais benéfica. Conforme pondera Leandro Paulsen, o art. 106, II, "c", do CTN, "pressupõe multas que se apliquem a situações idênticas ".
28. Ouestiona a RFB se o cotejo do revogado art. 32, § 5°, da Lei 8.212, de 1991, não deveria ser feito em relação ao recente art. 35-A, da mesma lei, que prevê a aplicação da multa do art. 44 da Lei n° 9.430, de 1997, nas hipóteses de lançamento de ofício das contribuições previdenciárias.
(...)
30. Com efeito, voltando-nos primeiramente ao art. 44, inciso I, da Lei 9.430, de 1997, observa-se a imposição de multa de ofício no importe de 75 % sobre �a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata�.
31. Poder-se-ia pensar, num primeiro momento, que a penalidade pecuniária ora referida teria incidência quando houvesse falta de declaração ou declaração inexata (descumprimento de obrigação acessória) ou, alternativamente, quando houvesse o não pagamento ou pagamento parcial do tributo devido (multa moratória).
32 No entanto, não é essa a sistemática legal. A multa prevista no art. 44. inciso I, é única, no importe de 75%, e visa apenar, de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total ) do tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a declaração inexata, sem haver como mensurar o que foi aplicado para punir uma ou outra infração.
33 Com efeito, observa-se que somente haverá o lançamento de ofício, na forma do art . 44, inciso I, se ainda não houver sido constituído o crédito tributário , em outras palavras , se o tributo ainda não foi objeto de confissão de dívida por não ter sido apresentada a declaração, ou porque a declaração apresentada foi incompleta ou omissa. Sendo assim, as duas infrações, nesse caso, são verificadas simultaneamente e, portanto , haverá a incidência de apenas uma multa (de ofício), no montante de 75% do tributo não recolhido, a teor do art. 44, I, da Lei 9.430, de 1997.
34. Registre-se que tal multa, dirigida a punição de ambas as condutas, não deve ser cumulada com outra penalidade pecuniária por descumprimento de obrigação acessória decorrente da não entrega, ou da entrega inexata, da mesma declaração (a exemplo da multa do art. 32-A, II já referido), sob pena de inaceitável bis in idem." [destacou-se]
- nessa linha de raciocínio, a NFLD e o Auto de Infração devem ser mantidos, com a ressalva de que, no momento da execução do julgado, a autoridade fiscal deverá apreciar a norma mais benéfica: se as duas multas anteriores (art. 35, II, e 32, IV, da norma revogada) ou o art. 35-A, da MP nº 449.
Ao final, a Fazenda Nacional pede o conhecimento do recurso e o seu provimento, reformando-se o acórdão recorrido, no ponto em que determinou a aplicação do art. 32-A, da Lei nº 8.212, de 1991, em detrimento do art. 35-A, do mesmo diploma legal, devendo-se verificar, na execução do julgado, qual norma mais benéfica, se a soma das duas multas anteriores (art. 35, II, e 32, IV, da norma revogada) ou a do art. 35-A, da MP nº 449, de 2008.
Cientificado do acórdão recorrido, do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional e do despacho que lhe deu seguimento em 04/08/2011 (AR de fls. 103), o Contribuinte ofereceu, em 23/08/2011, as Contra-Razões de fls. 105 a 107. 
 Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, Relatora
O Recurso Especial, interposto pela Fazenda Nacional, é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido.
Quanto às Contra-Razões, oferecidas pelo Contribuinte, estas são intempestivas, razão pela qual delas não conheço.
Trata-se de Auto do Infração, tendo em vista a apresentação de GFIP sem as informações referentes aos pagamentos efetuados aos autônomos (contribuintes individuais), bem como dos segurados empregados da filial 004-29, no período de 08/2003 a 04/2004, além de informações incorretas quanto à alíquota de SAT/RAT (1% ao invés de 2%). Foi aplicada a multa prevista no artigo 32, inciso IV, § 5°, da Lei n° 8.212, de 1991, com as alterações da Lei n° 9.528, de 1997, e art. 284, inciso II, do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999. O Auto de Infração está associado ao Lançamento de Débitos Confessados � LDC, conforme Termo de Encerramento de Auditoria Fiscal � TEAF de fls. 12.
Na decisão recorrida, deu-se provimento parcial ao Recurso Voluntário, determinando-se que a multa seja recalculada, conforme o art. 32-A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação da Lei nº 11.941, de 2009, caso seja mais benéfico ao Contribuinte.
Os artigos da Lei nº 8.212, de 1991, com as alterações da Lei n° 9.528, de 1997, que orientavam as exigências previdenciárias, tinham a seguinte redação:
�Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de contribuição previdenciárias e outras informações de interesse do INSS.
(...)
§4º. A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo.
§5º. A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo anterior.
(...)
Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º e abril de 1997, sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:
(...)
II. para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) doze por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
b) quinze por cento, após o 15º dia do recebimento da notificação;
c)vinte por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social � CRP;
d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa.� (grifei)
Assim, no caso em apreço, considerando-se que houve exigência por meio de Auto de Infração (descumprimento de obrigação acessória, objeto do presente processo) e de LDC � Lançamento de Débitos Confessados (descumprimento de obrigação principal, noticiada no TEAF), foram aplicadas duas multas, no contexto de lançamento de ofício. Com efeito, embora a antiga redação dos artigos 32 e 35 da Lei nº 8.212, de 1991, não contivesse a expressão �lançamento de ofício�, o fato de as penalidades serem exigidas por meio de Auto de Infração e LDC não deixa dúvidas acerca da natureza material de multas de ofício.
Resta perquirir se as alterações posteriores à autuação, implementadas pela Lei nº 11.941, de 2009, representariam a exigência de penalidade mais benéfica ao Contribuinte, hipótese que autorizaria a sua aplicação retroativa, a teor do art. 106, II, do CTN. Para tanto, porém, é necessário que se estabeleça a exata correlação entre as multas anteriormente previstas e aquelas estabelecidas pela Lei nº 11.941, de 2009, a ver se efetivamente seria o caso, e em que condições aplicar-se-ia a retroatividade benigna.
As alterações promovidas pela Lei nº 11.941, de 2009, nos artigos 32 e 35, da Lei nº 8.212, de 1991, no sentido de unificar os procedimentos de constituição e exigência dos créditos tributários, previdenciários e não previdenciários, são as seguintes:
�Art. 32. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV � declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS;
(...)
§ 2o A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. 
(...)
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
(...)
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
E o art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, por sua vez, assim estabelece:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. (grifei)
Destarte, resta claro que, com o advento da Lei nº 11.941, de 2009, o lançamento de ofício, envolvendo a exigência de contribuições previdenciárias, bem como a verificação de falta de declaração do respectivo fato gerador em GFIP, como ocorreu no presente caso, sujeita o Contribuinte a uma única multa, no percentual de 75%, sobre a totalidade ou diferença de contribuição, prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996.
Com efeito, a interpretação sistemática da legislação tributária não admite a instituição, em um mesmo ordenamento jurídica, de duas penalidades para a mesma conduta, o que conduz à interpretação no sentido de que as penalidades previstas no art. 32-A não são aplicáveis às situações em que se verifica a falta de declaração/declaração inexata, combinada com a falta de recolhimento da contribuição previdenciária, eis que tal conduta está claramente tipificada no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996.
Diante do exposto, dou provimento ao Recurso Especial, interposto pela Fazenda Nacional, para que, na fase de execução desta decisão, se aplique a situação mais benéfica para o Contribuinte:
- a soma das duas multas, aplicadas no presente Auto de Infração e no LDC correspondente; ou
- a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de contribuição, prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996.

(Assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo
 Conselheiro Gustavo Lian Haddad, Designado
Em que pese o merecido respeito a que faz jus a Ilustre Relatora, peço vênia para dela discordar.
Entendo que com o advento da Lei n. 11.941/2009 a multa pelo descumprimento de dever de apresentar corretamente a GFIP passou, por força da irretroatividade benigna, a ser regida pelo artigo 32-A da Lei n. 8.212/1991, e não mais pelo antigo parágrafo 5º.
Tal entendimento se aplica ainda que tenha havido, como no caso presente, exigência de contribuição previdenciária formalizada em NFLD relativa ao mesmo período.
Neste diapasão, não compartilho do entendimento que passei a denominar de �cesta de multas�, segundo o qual a multa por descumprimento de obrigação acessória, lançada no presente auto de infração, deveria ser somada à multa por falta de recolhimento da contribuição, lançada na NFLD, para fins de comparação coma multa de ofício prevista no art. 44 da Lei n. 9.430.
Transcrevo a seguir o voto vencedor do I. Conselheiro Gonçalo Bonet Allage, nos autos do Processo nº 36378.002129/2006-15, cujos fundamentos adoto, verbis:
�A ausência de apresentação da GFIP, bem como sua entrega com atraso, com incorreções ou com omissões, constituem violação à obrigação acessória prevista no artigo 32, inciso IV, da Lei nº 8.212/91 e sujeita o infrator à multa prevista na legislação previdenciária.
Isso é inquestionável.
Com o advento da Medida Provisória n° 449/2008, convertida na Lei n°11.941/2009, entendo que a penalidade para tal infração, a qual até então constava do § 5°, do artigo 32, da Lei n° 8.212/91, passou a estar prevista no artigo 32A da Lei n° 8.212/91.
Segundo penso, ainda que o contribuinte tenha pago integralmente as contribuições previdenciárias devidas, estará sujeito à penalidade pela ausência de apresentação ou pela entrega com omissões ou com incorreções da GFIP (artigo 32A da Lei n° 8.212/91).
Por outro lado, a regra do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 (citada no artigo 35A da Lei n° 8.212/91) tem outra conotação, qual seja, as multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração, aplicando-se apenas ao valor que não foi declarado e nem pago.
A redação do artigo 44, inciso I, da Lei n° 9.430/96, é a seguinte:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I � de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
(Grifei)
Portanto, a regra do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 é aplicável apenas na hipótese de haver tributo não pago, ao passo que a multa do artigo 32A da Lei n° 8.212/91 incide ainda que não existam diferenças de contribuições previdenciárias a serem pagas.
Parece-me ser escorreito afirmar que a DCTF tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, sobretudo os salários de contribuição percebidos pelos segurados. São essas informações que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. Quando o sujeito passivo é intimado para entregar a GFIP, suprir omissões ou efetuar correções, o fisco já tem conhecimento da infração e, portanto, já poderia autuá-lo, mas isso não resolveria um problema extrafiscal: as bases de dados da Previdência Social não seriam alimentadas com as informações corretas e necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários.
Sob minha ótica, a penalidade lançada contra a contribuinte (§5°, do artigo 32, da Lei n° 8.212/91) restou substituída pela multa prevista no artigo 32A da Lei n° 8.212/91.
Diante do exposto, na parte não atingida pela decadência, voto no sentido de que se calcule a penalidade devida pela contribuinte de acordo com a regra do artigo 32A da Lei n° 8.212/91.�
Ante o exposto, encaminho meu voto no sentido de conhecer do recurso especial interposto pela Recorrente para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

(Assinado digitalmente)
Gustavo Lian Haddad
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(Assinado digitalmente) 

Henrique Pinheiro Torres (Presidente em exercício) 

 

(Assinado digitalmente) 

Maria Helena Cotta Cardozo – Relatora 

 

(Assinado digitalmente) 

Gustavo Lian Haddad – Redator­Designado 

EDITADO EM: 14/08/2013 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Henrique  Pinheiro 
Torres  (Presidente  em  exercício),  Gonçalo  Bonet  Allage,  Luiz  Eduardo  de  Oliveira  Santos, 
Alexandre  Naoki  Nishioka  (suplente  convocado),  Marcelo  Oliveira,  Manoel  Coelho  Arruda 
Junior, Gustavo Lian Haddad, Maria Helena Cotta Cardozo e Rycardo Henrique Magalhães de 
Oliveira. Ausente, momentaneamente, o Conselheiro Elias Sampaio Freire. 

Relatório 

Trata­se de Auto de Infração, tendo em vista a apresentação de GFIP sem as 
informações  referentes  aos  pagamentos  efetuados  aos  autônomos  (contribuintes  individuais), 
bem como dos segurados empregados da filial 004­29, no período de 08/2003 a 04/2004, além 
de informações incorretas quanto à alíquota de SAT/RAT (1% ao invés de 2%). Foi aplicada a 
multa prevista no artigo 32, inciso IV, § 5°, da Lei n° 8.212, de 1991, com as alterações da Lei 
n° 9.528, de 1997, e art. 284, inciso II, do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999.  

Em  sessão  plenária  de  14/04/2011,  foi  julgado  o  Recurso  Voluntário  em 
nome do Contribuinte em epígrafe, proferindo­se o Acórdão 2403­000.507 (fls. 71 a 76), assim 
ementado: 

“ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Período de apuração: 01/02/2003 a 31/10/2005 

PREVIDENCIÁRIO ­ CUSTEIO ­ AUTO DE INFRAÇÃO ­ GFIP 
APRESENTAÇÃO  DE  GFIP  COM  DADOS  NÃO 
CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS 
AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Constitui  infração,  punível  na  forma  da  Lei,  apresentar  a 
empresa  a  Guia  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à 
Previdência Social ­ GFIP, com dados não correspondentes aos 
fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. 
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A  inobservância  da  obrigação  tributária  acessória  é  fato 
gerador do auto de infração, o qual se constitui, principalmente, 
em  forma de  exigir  que  a  obrigação  seja  cumprida;  obrigação 
que  tem  por  finalidade  auxiliar  o  INSS  na  administração 
previdenciária. 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  INOBSERVÂNCIA  DE 
PRECEITO  FUNDAMENTAL  À  VALIDADE  DO 
LANÇAMENTO ­ INOCORRÊNCIA. 

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa os 
fatos  que  suportaram  o  lançamento,  oportunizando  ao 
contribuinte o direito de defesa e do contraditório, bem como em 
observância  aos  pressupostos  formais  e  materiais  do  ato 
administrativo,  nos  termos  da  legislação  de  regência, 
especialmente  artigo  142  do  CTN,  não  há  que  se  falar  em 
nulidade do lançamento. 

CUSTEIO ­ AUTO DE INFRAÇÃO ­ ARTIGO 32, IV, § 5°, LEI 
Nº 8.212191  ­ APLICAÇÃO DO ART. 32,  IV, LEI No 8.212/91 
C/C  ART.  32­A,  LEI  N'8.212/91  ­  PRINCÍPIO  DA 
RETROATIVIDADE  BENÉFICA  –  ATO  NÃO 
DEFINITIVAMENTE JULGADO ­ ART. 106, II, C, CTN  

Conforme determinação do art. 106,  II, c do Código Tributário 
Nacional ­ CTN a lei aplica­se a ato ou fato pretérito, tratando­
se  de  ato  não  definitivamente  julgado,  quando  lhe  comine 
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo 
da sua prática. 

Desta  forma,  há  que  se  observar  qual  das  seguintes  situações 
resulta mais favorável ao contribuinte, conforme o art. 106, II, c, 
CTN:  (a)  a  norma  anterior,  com  a  multa  prevista  no  art.  32, 
inciso IV, Lei n° 8.212/1991 c/c art. 32, § 5º Lei n° 8.212/1991 
ou  (b)  a  norma  atual,  nos  termos  do  art.  32,  inciso  IV,  Lei  n° 
8.212/1991, c/c o art. 32­A, Lei n° 8.212/1991, na redação dada 
pela Lei 11.941/2009. 

Recurso Voluntário Provido em Parte” 

A decisão foi assim resumida: 

“ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade votos, 
em dar provimento parcial ao recurso, para que se recalcule o 
valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com 
o  disciplinado  no  art.  32­A  da  Lei  8.212/91,  na  redação  dada 
pela Lei 11.941/2009.” 

Cientificada  do  acórdão  em  03/06/2011  (fls.  77),  a  Fazenda  Nacional 
interpôs, na mesma data, o Recurso Especial de fls. 80 a 91, com fundamento no art. 67, anexo 
II,  do  Regimento  Interno  do  CARF,  aprovado  pela  Portaria  MF  nº  256,  de  2009,  visando 
rediscutir a questão do dispositivo legal que deve retroagir na aplicação da penalidade, se 
o art. 32­A, ou o art. 35­A, da Lei 8.212, de 1991. 
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Ao  Recurso  Especial  foi  dado  seguimento,  conforme  o  Despacho  2400­
383/2011, de 11/07/2011 (fls. 186 a 189). 

O apelo apresenta os seguintes argumentos, em síntese: 

­  o  ordenamento  jurídico  pátrio  rechaça  a  existência  de  bis  in  idem  na 
aplicação de penalidades tributárias, o que significa que não é legitima a aplicação de mais de 
uma  penalidade  em  razão  do  cometimento  da mesma  infração  tributária,  sendo  certo  que  o 
contribuinte não pode ser apenado duas vezes pelo cometimento de um mesmo ilícito; 

­ o que a proibição do bis in idem pretende evitar é a dupla penalização por 
um  mesmo  ato  ilícito,  e  não,  propriamente,  a  utilização  de  uma  mesma  medida  de 
quantificação para penalidades diferentes, decorrentes do cometimento de atos ilícitos também 
diferentes; 

­ antes das inovações da MP nº 449, de 2008, atualmente convertida na Lei nº 
11.941, de 2009, o lançamento do principal era realizado separadamente, em NFLD, incidindo 
a multa de mora prevista no artigo 35, II, da Lei nº 8.212, de 1991, além da lavratura do auto de 
infração, com base no artigo 32 da mesma lei (multa isolada); 

­ com o advento da MP nº 449, de 2008, instituiu­se uma nova sistemática de 
constituição dos créditos tributários, o que torna essencial a análise dos artigos 32­A e 35­A, 
ambos da Lei nº 8.212, de 1991; 

­ o primeiro deles assim dispõe: 

"Art. 32­A. 0 contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: 

1  —  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e 

II  —  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3º deste artigo". 

­  trata­se  de  preceito  normativo  destinado  unicamente  a  penalizar  o 
contribuinte  que  deixa  de  informar  em  GFIP  dados  relacionado  a  fatos  geradores  de 
contribuições previdenciárias, nos termos do art. 32, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 1991; 

­ o atual regramento não criou maiores inovações aos preceitos do antigo art. 
32  da  Lei  8.212,  de  1991,  exceto  no  que  tange  ao  percentual máximo  da multa  que,  agora, 
passou a ser de 20% (vinte por cento); 

­  assim,  a  infração  antes  penalizada  por  meio  do  art.  32,  passou  a  ser 
enquadrada no art. 32­A, com a multa reduzida; 

­ contudo, a MP nº 449, de 2008, também inseriu no ordenamento jurídico o 
art. 35­A, in verbis: 
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"Art.  35­A.  Nos  casos  de  lançamento  de  oficio  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica­se o disposto 
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996". 

­ tal dispositivo remete à aplicação do artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, que 
dispõe: 

"Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as 
seguintes multas: (Redação dada pela Lei n° 11.488, de 2007). 

I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata;" 

­  a  leitura  do  dispositivo  acima  transcrito  corrobora  a  tese  suscitada  no 
acórdão paradigma e ora defendida, no sentido de que a o art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 
1996, abarca duas condutas: o descumprimento da obrigação principal (totalidade ou diferença 
de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de  pagamento  ou  recolhimento)  e  também  o 
descumprimento da obrigação acessória (falta de declaração ou declaração inexata); 

­  por  certo,  deve­se  privilegiar  a  interpretação  no  sentido  de  que  a  lei  não 
utiliza palavras ou expressões  inúteis e,  em consonância  com essa  sistemática,  tem­se que,  a 
única forma de harmonizar a aplicação dos artigos citados é considerar que o  lançamento da 
multa  isolada  prevista  no  artigo  32­A  da  Lei  8.212,  de  1991,  ocorrerá  quando  houver  tão­
somente  o  descumprimento  da  obrigação  acessória,  ou  seja,  as  contribuições  destinadas  a 
Seguridade Social foram devidamente recolhidas; 

­ por outro  lado,  toda vez que houver o  lançamento da obrigação principal, 
além  do  descumprimento  da  obrigação  acessória,  a  multa  lançada  será  única,  qual  seja,  a 
prevista no artigo 35­A, da Lei nº 8.212, de 1991. 

­ essa foi a conclusão a que chegou o eminente relator do acórdão paradigma 
e  que  reflete  a  melhor  interpretação  da  nova  sistemática  de  lançamento  das  contribuições 
previdenciárias; 

­  ressalta­se  que,  conforme  salientado  alhures,  houve  lançamento  de 
contribuições sociais em decorrência da atividade de fiscalização que deu origem ao presente 
feito, logo, de acordo com a nova sistemática, o dispositivo legal a ser aplicado seria o artigo 
35­A, da Lei nº 8.212, de 1991, com a multa prevista no lançamento de oficio (artigo 44 da Lei 
9.430, de 1996); 

­  o  Parecer  PGFN/CAT  nº  433,  de  2009,  ao  analisar  a  repercussão  das 
alterações  introduzidas  pela  MP  nº  449/2008  na  sistemática  das  infrações  à  legislação 
previdenciária, pontua: 

"25. Com a nova sistemática introduzida pela MP 449, de 2008, 
a conduta de apresentar declaração  inexata ao Fisco passou a 
ser apenada na forma do art. 32­A, inciso II, que assim dispõe: 

‘Art.  32­A.  O  contribuinte  que  deixar  de  apresentar  a 
declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou 
que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a 
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apresentá­la  ou  a  prestar  esclarecimentos  e  sujeitar­se­á  às 
seguintes multas: 

I ­ de dois por cento ao mês­calendário ou fração, incidente sobre 
o  montante  das  contribuições  informadas,  ainda  que 
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou 
entrega  após  o  prazo,  limitada  a  vinte  por  cento,  observado  o 
disposto no § 3o; e 

II ­ de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações 
incorretas ou omitidas.’ 

26. O dispositivo transcrito impõe penalidade pecuniária para a 
mesma infração prevista no revogado § 5° do art. 32, qual seja, 
o fornecimento de declaração incorreta ou incompleta ao Fisco, 
mas  agora  possui  dicção  mais  genérica,  sem  distinguir  se  a 
inexatidão se refere ou não ao fato gerador do tributo. Esse novo 
preceito contempla, sem dúvida, multa pelo descumprimento de 
obrigação acessória ­ agora sensivelmente mais branda ­ e que 
não se vincula à eventual infração relativa ao não pagamento do 
tributo.  Em  outras  palavras,  o  fato  gerador  da  referida multa 
não abrange, à semelhança do fato gerador do antigo art. 32, § 
5°,  da Lei  8.212,  de 1991,  a  conduta  do  contribuinte  que não 
efetua o pagamento tempestivo do tributo devido. 

27. Por conseguinte, entendemos que a comparação do art. 32, § 
5º  da  Lei  8.212,  de  1991,  quando  isoladamente  aplicado,  deve 
ser  feita  em  relação  ao  recente  art.  32­A,  II,  para  fins  de 
aferição  da  norma mais  benéfica. Conforme  pondera Leandro 
Paulsen, o art. 106, II, "c", do CTN, "pressupõe multas que se 
apliquem a situações idênticas ". 

28. Ouestiona a RFB se o cotejo do revogado art. 32, § 5°, da 
Lei 8.212, de 1991, não deveria ser feito em relação ao recente 
art. 35­A, da mesma lei, que prevê a aplicação da multa do art. 
44  da Lei  n°  9.430,  de  1997,  nas  hipóteses  de  lançamento  de 
ofício das contribuições previdenciárias. 

(...) 

30. Com efeito, voltando­nos primeiramente ao art. 44, inciso I, 
da Lei 9.430, de 1997, observa­se a imposição de multa de ofício 
no importe de 75 % sobre ‘a totalidade ou diferença de imposto 
ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de  pagamento  ou 
recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de  declaração 
inexata’. 

31.  Poder­se­ia  pensar,  num  primeiro  momento,  que  a 
penalidade  pecuniária  ora  referida  teria  incidência  quando 
houvesse  falta  de  declaração  ou  declaração  inexata 
(descumprimento de obrigação acessória) ou, alternativamente, 
quando  houvesse  o  não  pagamento  ou  pagamento  parcial  do 
tributo devido (multa moratória). 

32 No entanto, não é essa a sistemática legal. A multa prevista 
no art. 44. inciso I, é única, no importe de 75%, e visa apenar, 
de forma conjunta, tanto o não pagamento (parcial ou total ) do 
tributo devido, quanto a não apresentação da declaração ou a 
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declaração  inexata,  sem  haver  como  mensurar  o  que  foi 
aplicado para punir uma ou outra infração. 

33 Com efeito, observa­se que somente haverá o lançamento de 
ofício, na forma do art . 44, inciso I, se ainda não houver sido 
constituído  o  crédito  tributário  ,  em  outras  palavras  ,  se  o 
tributo ainda não foi objeto de confissão de dívida por não ter 
sido  apresentada  a  declaração,  ou  porque  a  declaração 
apresentada  foi  incompleta  ou  omissa.  Sendo  assim,  as  duas 
infrações,  nesse  caso,  são  verificadas  simultaneamente  e, 
portanto , haverá a incidência de apenas uma multa (de ofício), 
no montante de 75% do tributo não recolhido, a teor do art. 44, 
I, da Lei 9.430, de 1997. 

34.  Registre­se  que  tal  multa,  dirigida  a  punição  de  ambas  as 
condutas,  não  deve  ser  cumulada  com  outra  penalidade 
pecuniária  por  descumprimento  de  obrigação  acessória 
decorrente  da  não  entrega,  ou  da  entrega  inexata,  da  mesma 
declaração (a exemplo da multa do art. 32­A, II já referido), sob 
pena de inaceitável bis in idem." [destacou­se] 

­  nessa  linha  de  raciocínio,  a  NFLD  e  o  Auto  de  Infração  devem  ser 
mantidos,  com  a  ressalva  de  que,  no  momento  da  execução  do  julgado,  a  autoridade  fiscal 
deverá apreciar a norma mais benéfica: se as duas multas anteriores  (art. 35,  II,  e 32,  IV, da 
norma revogada) ou o art. 35­A, da MP nº 449. 

Ao  final,  a  Fazenda  Nacional  pede  o  conhecimento  do  recurso  e  o  seu 
provimento,  reformando­se o acórdão  recorrido, no ponto em que determinou a aplicação do 
art.  32­A,  da  Lei  nº  8.212,  de  1991,  em  detrimento  do  art.  35­A,  do mesmo  diploma  legal, 
devendo­se verificar, na execução do julgado, qual norma mais benéfica, se a soma das duas 
multas anteriores (art. 35, II, e 32, IV, da norma revogada) ou a do art. 35­A, da MP nº 449, de 
2008. 

Cientificado  do  acórdão  recorrido,  do  Recurso  Especial  interposto  pela 
Fazenda Nacional e do despacho que lhe deu seguimento em 04/08/2011 (AR de fls. 103), o 
Contribuinte ofereceu, em 23/08/2011, as Contra­Razões de fls. 105 a 107.  

Voto Vencido 

Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, Relatora 

O Recurso Especial, interposto pela Fazenda Nacional, é tempestivo e atende 
aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido. 

Quanto  às  Contra­Razões,  oferecidas  pelo  Contribuinte,  estas  são 
intempestivas, razão pela qual delas não conheço. 

Trata­se de Auto do Infração, tendo em vista a apresentação de GFIP sem as 
informações  referentes  aos  pagamentos  efetuados  aos  autônomos  (contribuintes  individuais), 
bem como dos segurados empregados da filial 004­29, no período de 08/2003 a 04/2004, além 
de informações incorretas quanto à alíquota de SAT/RAT (1% ao invés de 2%). Foi aplicada a 
multa prevista no artigo 32, inciso IV, § 5°, da Lei n° 8.212, de 1991, com as alterações da Lei 
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n° 9.528, de 1997, e art. 284, inciso II, do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999. O 
Auto  de  Infração  está  associado  ao  Lançamento  de  Débitos  Confessados  –  LDC,  conforme 
Termo de Encerramento de Auditoria Fiscal – TEAF de fls. 12. 

Na  decisão  recorrida,  deu­se  provimento  parcial  ao  Recurso  Voluntário, 
determinando­se que a multa seja recalculada, conforme o art. 32­A, da Lei nº 8.212, de 1991, 
com a redação da Lei nº 11.941, de 2009, caso seja mais benéfico ao Contribuinte. 

Os artigos da Lei nº 8.212, de 1991, com as alterações da Lei n° 9.528, de 
1997, que orientavam as exigências previdenciárias, tinham a seguinte redação: 

“Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  ­  informar mensalmente  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
Social­INSS,  por  intermédio  de  documento  a  ser  definido  em 
regulamento,  dados  relacionados  aos  fatos  geradores  de 
contribuição previdenciárias e outras informações de interesse 
do INSS. 

(...) 

§4º.  A  não  apresentação  do  documento  previsto  no  inciso  IV, 
independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o 
infrator à pena administrativa  correspondente a multa  variável 
equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no 
art.  92,  em  função  do  número  de  segurados,  conforme  quadro 
abaixo. 

§5º.  A  apresentação  do  documento  com  dados  não 
correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 
administrativa  correspondente  à  multa  de  cem  por  cento  do 
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos 
valores previstos no parágrafo anterior. 

(...) 

Art. 35. Para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º e abril 
de 1997, sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas 
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, 
nos seguintes termos: 

(...) 

II. para pagamento de créditos  incluídos em notificação fiscal 
de lançamento: 

a)  doze  por  cento,  em  até  quinze  dias  do  recebimento  da 
notificação; 

b)  quinze  por  cento,  após  o  15º  dia  do  recebimento  da 
notificação; 

c)vinte  por  cento,  após  apresentação  de  recurso  desde  que 
antecedido de defesa, sendo ambos  tempestivos, até quinze dias 
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência 
Social – CRP; 
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d) vinte e cinco por cento, após o 15º dia da ciência da decisão 
do  Conselho  de  Recursos  da  Previdência  Social  ­  CRPS, 
enquanto não inscrito em Dívida Ativa.” (grifei) 

Assim, no caso em apreço, considerando­se que houve exigência por meio de 
Auto de  Infração (descumprimento de obrigação acessória, objeto do presente processo) e de 
LDC  –  Lançamento  de  Débitos  Confessados  (descumprimento  de  obrigação  principal, 
noticiada no TEAF), foram aplicadas duas multas, no contexto de lançamento de ofício. Com 
efeito, embora a antiga redação dos artigos 32 e 35 da Lei nº 8.212, de 1991, não contivesse a 
expressão “lançamento de ofício”, o fato de as penalidades serem exigidas por meio de Auto de 
Infração e LDC não deixa dúvidas acerca da natureza material de multas de ofício. 

Resta  perquirir  se  as  alterações  posteriores  à  autuação,  implementadas  pela 
Lei  nº  11.941,  de  2009,  representariam  a  exigência  de  penalidade  mais  benéfica  ao 
Contribuinte, hipótese que autorizaria a sua aplicação retroativa, a teor do art. 106, II, do CTN. 
Para  tanto,  porém,  é  necessário  que  se  estabeleça  a  exata  correlação  entre  as  multas 
anteriormente  previstas  e  aquelas  estabelecidas  pela  Lei  nº  11.941,  de  2009,  a  ver  se 
efetivamente seria o caso, e em que condições aplicar­se­ia a retroatividade benigna. 

As alterações promovidas pela Lei nº 11.941, de 2009, nos artigos 32 e 35, da 
Lei nº 8.212, de 1991, no sentido de unificar os procedimentos de constituição e exigência dos 
créditos tributários, previdenciários e não previdenciários, são as seguintes: 

“Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

(...) 

IV  –  declarar  à  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  ao 
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS,  na  forma,  prazo  e  condições  estabelecidos  por  esses 
órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 
valores  devidos  da  contribuição  previdenciária  e  outras 
informações  de  interesse  do  INSS  ou  do Conselho Curador  do 
FGTS; 

(...) 

§ 2o A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo 
constitui  instrumento  hábil  e  suficiente  para  a  exigência  do 
crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados 
para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.  

(...) 

Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que  trata o  inciso  IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas: 

I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e 

II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
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que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.  

(...) 

Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das  contribuições 
sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 
11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição 
e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras 
entidades  e  fundos,  não  pagos  nos  prazos  previstos  em 
legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, 
nos  termos  do art.  61  da  Lei  nº  9.430,  de  27  de  dezembro  de 
1996. 

Art.  35­A.  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica­se o disposto 
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

E o art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, por sua vez, assim estabelece: 

Art. 44. Nos casos de  lançamento de ofício, serão aplicadas as 
seguintes multas: 

 I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata. (grifei) 

Destarte,  resta  claro  que,  com  o  advento  da  Lei  nº  11.941,  de  2009,  o 
lançamento de ofício,  envolvendo a  exigência de  contribuições previdenciárias,  bem como  a 
verificação  de  falta  de  declaração  do  respectivo  fato  gerador  em  GFIP,  como  ocorreu  no 
presente  caso,  sujeita  o  Contribuinte  a  uma  única  multa,  no  percentual  de  75%,  sobre  a 
totalidade ou diferença de contribuição, prevista no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996. 

Com efeito, a  interpretação sistemática da legislação tributária não admite a 
instituição, em um mesmo ordenamento jurídica, de duas penalidades para a mesma conduta, o 
que  conduz  à  interpretação  no  sentido  de  que  as  penalidades  previstas  no  art.  32­A não  são 
aplicáveis às situações em que se verifica a falta de declaração/declaração inexata, combinada 
com a falta de recolhimento da contribuição previdenciária, eis que tal conduta está claramente 
tipificada no art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996. 

Diante  do  exposto,  dou  provimento  ao  Recurso  Especial,  interposto  pela 
Fazenda  Nacional,  para  que,  na  fase  de  execução  desta  decisão,  se  aplique  a  situação mais 
benéfica para o Contribuinte: 

­ a soma das duas multas, aplicadas no presente Auto de Infração e no LDC 
correspondente; ou 

­ a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de contribuição, prevista no 
art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430, de 1996. 

 

(Assinado digitalmente) 

Maria Helena Cotta Cardozo 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Gustavo Lian Haddad, Designado 

Em que pese o merecido respeito a que faz jus a Ilustre Relatora, peço vênia 
para dela discordar. 

Entendo  que  com  o  advento  da  Lei  n.  11.941/2009  a  multa  pelo 
descumprimento  de  dever  de  apresentar  corretamente  a  GFIP  passou,  por  força  da 
irretroatividade benigna, a ser  regida pelo artigo 32­A da Lei n. 8.212/1991, e não mais pelo 
antigo parágrafo 5º. 

Tal entendimento se aplica ainda que  tenha havido, como no caso presente, 
exigência de contribuição previdenciária formalizada em NFLD relativa ao mesmo período. 

Neste diapasão, não compartilho do entendimento que passei a denominar de 
“cesta de multas”, segundo o qual a multa por descumprimento de obrigação acessória, lançada 
no  presente  auto  de  infração,  deveria  ser  somada  à  multa  por  falta  de  recolhimento  da 
contribuição, lançada na NFLD, para fins de comparação coma multa de ofício prevista no art. 
44 da Lei n. 9.430. 

Transcrevo a seguir o voto vencedor do I. Conselheiro Gonçalo Bonet Allage, 
nos autos do Processo nº 36378.002129/2006­15, cujos fundamentos adoto, verbis: 

“A ausência  de  apresentação da GFIP, bem como  sua  entrega 
com  atraso,  com  incorreções  ou  com  omissões,  constituem 
violação à obrigação acessória prevista no artigo 32, inciso IV, 
da  Lei  nº  8.212/91  e  sujeita  o  infrator  à  multa  prevista  na 
legislação previdenciária. 

Isso é inquestionável. 

Com  o  advento  da Medida  Provisória  n°  449/2008,  convertida 
na  Lei  n°11.941/2009,  entendo  que  a  penalidade  para  tal 
infração, a qual até então constava do § 5°, do artigo 32, da Lei 
n°  8.212/91,  passou  a  estar  prevista  no  artigo  32A  da  Lei  n° 
8.212/91. 

Segundo  penso,  ainda  que  o  contribuinte  tenha  pago 
integralmente  as  contribuições  previdenciárias  devidas,  estará 
sujeito  à  penalidade  pela  ausência  de  apresentação  ou  pela 
entrega com omissões ou com incorreções da GFIP (artigo 32A 
da Lei n° 8.212/91). 

Por outro lado, a regra do artigo 44 da Lei n° 9.430/96 (citada 
no  artigo  35A  da  Lei  n°  8.212/91)  tem  outra  conotação,  qual 
seja,  as  multas  nele  previstas  incidem  em  razão  da  falta  de 
pagamento  ou,  quando  sujeito  a  declaração,  pela  falta  ou 
inexatidão da declaração, aplicando­se apenas ao valor que não 
foi declarado e nem pago. 
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A  redação  do  artigo  44,  inciso  I,  da  Lei  n°  9.430/96,  é  a 
seguinte: 

Art. 44. Nos  casos de  lançamento de ofício,  serão aplicadas as 
seguintes multas, calculadas sobre a  totalidade ou diferença de 
tributo ou contribuição: 

I – de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento 
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento 
do  prazo,  sem  o  acréscimo  de  multa  moratória,  de  falta  de 
declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do 
inciso seguinte; 

(Grifei) 

Portanto,  a  regra  do  artigo  44  da  Lei  n°  9.430/96  é  aplicável 
apenas  na  hipótese  de  haver  tributo  não  pago,  ao  passo  que  a 
multa  do  artigo  32A  da  Lei  n°  8.212/91  incide  ainda  que  não 
existam  diferenças  de  contribuições  previdenciárias  a  serem 
pagas. 

Parece­me  ser  escorreito  afirmar  que  a  DCTF  tem  finalidade 
exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista 
no  artigo  32A,  em  que  independentemente  do 
pagamento/recolhimento  da  contribuição  previdenciária,  o  que 
se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do 
decurso  do  tempo),  o  sujeito  passivo  preste  as  informações  à 
Previdência  Social,  sobretudo  os  salários  de  contribuição 
percebidos  pelos  segurados.  São  essas  informações  que 
viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. Quando o 
sujeito  passivo  é  intimado  para  entregar  a  GFIP,  suprir 
omissões  ou  efetuar  correções,  o  fisco  já  tem  conhecimento  da 
infração e, portanto, já poderia autuá­lo, mas isso não resolveria 
um  problema  extrafiscal:  as  bases  de  dados  da  Previdência 
Social  não  seriam  alimentadas  com  as  informações  corretas  e 
necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários. 

Sob  minha  ótica,  a  penalidade  lançada  contra  a  contribuinte 
(§5°,  do  artigo  32,  da  Lei  n°  8.212/91)  restou  substituída  pela 
multa prevista no artigo 32A da Lei n° 8.212/91. 

Diante do exposto, na parte não atingida pela decadência, voto 
no  sentido  de  que  se  calcule  a  penalidade  devida  pela 
contribuinte  de  acordo  com  a  regra  do  artigo  32A  da  Lei  n° 
8.212/91.” 

Ante  o  exposto,  encaminho  meu  voto  no  sentido  de  conhecer  do  recurso 
especial interposto pela Recorrente para, no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

 

(Assinado digitalmente) 

Gustavo Lian Haddad 
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